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INFORMATIVO 
 

Cronograma de Audiências Públicas 
 
Todo cidadão possui o direito ao livre acesso à informação e de obter, junto aos órgãos 
públicos, dados de interesse particular, coletivo ou geral, conforme assegurado pelos artigos 
5º, incisos XIV e XXXIII, 37, caput, e 216, § 2º, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, bem como pela Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação (LAI). 
 
A publicidade e a transparência, princípios basilares da Administração Pública, são 
promovidas por meio dos programas de transparência pública, que estabelecem diretrizes, 
mecanismos e ferramentas destinadas à ampla divulgação das informações 
governamentais, contribuindo para o fortalecimento da confiança entre o Poder Público e a 
sociedade, bem como para a efetivação do controle social e a legitimidade das políticas 
públicas. 
 
Nesse sentido, o Município de Alegre torna público o Cronograma de Audiências Públicas 
a serem realizadas ao longo do ano de 2026, instrumento essencial para assegurar a 
participação popular e promover a gestão democrática: 
 

SESA – Secretaria Executiva de Saúde 
Prestação de Contas 
 

PERÍODO PRAZO FINAL PARA A AUDIÊNCA 
PÚBLICA 

3º Quadrimestre de 2025 Até 27/02/2026 

1º Quadrimestre de 2026 Até 29/05/2026 

2º Quadrimestre de 2026 Até 30/09/2026 

3º Quadrimestre de 2026 Até 26/02/2027 

 
SEFIP – Secretaria Executiva de Finanças 

 
Demonstração do cumprimento das Metas Fiscais 
 

PERÍODO PRAZO FINAL PARA A AUDIÊNCA 
PÚBLICA 

3º Quadrimestre de 2025 Até 27/02/2026 

1º Quadrimestre de 2026 Até 29/05/2026 

2º Quadrimestre de 2026 Até 30/09/2026 

3º Quadrimestre de 2026 Até 26/02/2027 

 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2027 
 

PRAZO FINAL PARA O 
ENCAMINHAMENTO DO PROJETO AO 

LEGISLATIVO 

DATA RAZOÁVEL PARA REALIZAÇÃO 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

30/04/2026 15/04/2026 



 
 
 

 
 
 

Lei Orçamentária Anual - LOA 2027 
 

PRAZO FINAL PARA O 
ENCAMINHAMENTO DO PROJETO AO 

LEGISLATIVO 

DATA RAZOÁVEL PARA REALIZAÇÃO 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

30/09/2026 15/09/2026 

 
As Audiências Públicas configuram-se como relevantes espaços de diálogo entre a 
Administração Municipal e a sociedade civil, permitindo a apresentação, discussão e 
avaliação de ações, projetos, planos e prestação de contas, além de oportunizar que a 
população apresente sugestões, manifestações e contribuições voltadas ao 
aprimoramento da gestão pública e ao atendimento das demandas coletivas. 
 
Outras audiências públicas poderão ser realizadas no decorrer do ano, conforme a 
necessidade administrativa e legal, sendo que as respectivas convocações e informações 
serão devidamente divulgadas nas mídias sociais oficiais do Município.  
 
Reafirmamos nosso compromisso com a transparência e com a disponibilização de 
informações, no exercício de nossas responsabilidades públicas. Informa-se, ainda, que, no 
início do ano de 2027, as informações ora prestadas serão atualizadas, a fim de refletirem 
adequadamente a realidade vigente. 
 

 
KASSIO VALADARES AMORIM 

Secretário Executivo de Controle e Transparência 
Decreto Municipal nº 13.967/2025 

 
MONIK APARECIDA NOLASCO DE SOUZA 

Subsecretária de Controle Interno 
Decreto Municipal nº 13.967/2025 

 
POLIANA DALTO DE SOUZA 

Superintendente de Ouvidoria e Participação Social 
Decreto Municipal nº 13.468/2024 

 
MARIANNA VAILANT ALVES 

Diretora de Integridade e Transparência 
Decreto Municipal nº 13.512/2024 

 
 

 
 


